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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 06011998 

CRIA C4RGO DE SUBSECRETÁRIO, NA SECRETARIA 
AIUNICIPAL DE SERVIÇOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CJÍMARA AfUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINJE LEI: 

Art. 1 º. Fica criado, na Secretaria Municipal de 
Serviços, o cargo de Subsecretário, com as funções de auxiliar o Secretário 
no desempenho de suas funções . 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta de dotações orçanwntárias próprias, suplementadas se necessário . 

Art. 3° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São 
Francisco, Estado do Espírito Sant , s 26 de agosto de 1998 . 
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